
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
 

 
SOBRE: a Emenda nº 02 ao Projeto de Lei nº 85/2022, de autoria do Nobre Vereador 

Cícero João da Silva, que “Dispõe sobre proibição de instalação de praças de pedágio nas vias 
públicas do Município de Sorocaba”. 
  

 

A emenda nº 02, também de autoria do Nobre Vereador Cícero João, acresce novo 

parágrafo único ao art. 1º do PL, prevendo que a proibição prevista no caput abrange todo perímetro 

urbano do Município. 

No entanto, embora possua pertinência temática com o PL original, a emenda encontra 

os mesmos óbices jurídicos que esta Comissão encontrou durante a análise do PL original, pois 

trata de funções e atividades eminentemente administrativas, e que vão além da esfera Municipal, 

em virtude da repercussão regional e nacional da matéria, uma vez que rodovias que cortam o 

Município não integram o rol de bens públicos municipais, mas sim, são de titularidade de outros entes 

federativos (Estado de São Paulo e União Federal) e, muitas vezes, já concedidos à iniciativa privada 

mediante concorrência pública, o que acaba gerando uma inconstitucionalidade formal orgânica, por 

ausência de competência legislativa municipal sobre a matéria. (Adin 990.10.157584-1 - TJSP) 

Sendo assim, opinamos pela inconstitucionalidade da Emenda 02 ao PL 85/2022. 

    S/C, 08 de abril de 2025 

 
GERVINO CLAUDIO GONÇALVES 

Presidente 
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